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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Em outubro de 1973, a Faculdade de Tecnologia de 

Sorocaba indicou, através da Superintendência do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica "Paula Souza", o nome do Engenheiro Braulio da 

Silva Freitas para exercer as funções de Professor-Assistente da dis-

ciplina Desenho Técnico Mecânico, do Departamento de Mecânica. O pro-

cesso foi distribuído a este relator no presente mês. 

2.Fundamentação: O indicado é Engenheiro Mecânico Industrial, for-

mado em 1969 pela Faculdade de Engenharia Industrial, com o diploma 

devidamente registrado. Sua atividade profissional tem sido desempe-

nhada em empresa privada. Não apresenta experiência docente. O proces-

so está instruído, de forma satisfatória. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Engenheiro Braulio da Silva Freitas 
Colaborador ao nível da 

para exercer as funções de Professor/-Assistente da disciplina Desenho 

Técnico Mecânico, do Departamento de Mecânica da Faculdade de Tecno-

logia de Sorocaba. 

São Paulo, 2 de outubro de 1974. 

a) Conselheiro Olavo Baptista Filho - Relator. 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia America-

no Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista Filho, 

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza e 

Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE, por unanimidade, aprova o parecer da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de novembro de 1974. 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


